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1º TERMO DE ERRATA 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 011/2025 – PMBC 

COMPRASGOV Nº 90065/2025 
 

Com fundamento no §1º do art. 55 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como do art. 15 da 

Instrução Normativa nº 004/2024/SCM, o Edital de licitação acima epigrafado, publicado no site 

www.bc.sc.gov.br, cujo objeto trata-se da contratação de empresa para elaboração de 
projetos de engenharia para a construção da Rodovia Cristo Luz, sofrerá alteração no 

subitem 4.12 do edital e item 13 do Projeto Básico, que se encontra disponibilizada no mesmo 

site. 

 

ONDE SE LÊ: 
NO EDITAL 
NO SUBITEM 4.12 
MPTP: Maior Pontuação Técnica possível entre todas as propostas apresentadas. 

 

LEIA-SE: 
NO EDITAL 
NO SUBITEM 4.12 
MPTP: Maior Pontuação Técnica obtida entre todas as propostas apresentada. 

 

ONDE SE LÊ: 
NO PROJETO BÁSICO 
NO ITEM 13  
MPTP: Maior Pontuação Técnica possível entre todas as propostas apresentadas. 

 

LEIA-SE: 
NO PROJETO BÁSICO 
NO ITEM 13  
MPTP: Maior Pontuação Técnica obtida entre todas as propostas apresentada. 

 

Tendo em vista que a alteração não prejudica a formulação da proposta, permanece válida a data 

designada para a abertura do certame. 

 

Ficam mantidas as demais condições do edital e seus anexos integrantes. 

 
Balneário Camboriú, 22 de outubro de 2025. 

 
 

JOSÉ EDELTRUDES DA COSTA FERREIRA NETO 
Secretário de Compras e Patrimônio 
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